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ANEXO II _ MINUTA DE CONTRATO
Contratação Direta N' --

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 00008.20260 I7O I OOO3 -64

TERMO DE CONTRATO QUE
SECRETARIA MUNICIPAL

O MUNICÍPIO DE CRATEÚS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n" 07.982.036/0001-
67, situado à Galeria Gentil Cardoso, no 20, Centro, Crateús/CE, através do SECRETAzuA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) PATRICIANA MESQUITA BRAGA, doravante
denominado CONTRATANTE, e o(a) inscrito(â) no CPF/CNPJ

sediado(a) no(a) doravante designada
CONTRATADA, neste âto representada pelo(a) Sr.(a) inscrito no CPF no

., tendo em vista o que consta no Processo n' 00008.20260120/0003-64 e em
observância à disposições da Lei n" 14.133 de 1 de abrit de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente da Contratação Direta no --, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO
I .l . O objeto do presente Termo de Contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÀO DE O2(DUAS) SALAS NA ESCOLA DE CIDADANIA
FRANCISCO CARLOS DE PINHO, JTJNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE CRATEÚS _ CE.,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Contratação Direta, identificado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITE I DESCRIÇÃO UND V. UNIT V. TOTAL

coNsrÀÚÇÂô DÉ oztouast
SÁIAS NA ESCOLA DE
CIDADANIA FRANCISCO
CARLOS DE PINHO

CONSTRUÇÂO DE bZ(OUAS@A FRANCISCO CARLOS DE PINHO, JI'NTO A
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE CRÁTEÚS - CE

2. CLÁUSULA SEGUNDA _ \'IGÊNCIÂ
2.1 . O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com

início na data de _= l ] e encerramento em I I , prorrogável na forma do art.

107 da Lei n" 14.133 de 2021.

3. CLÁUSI]LA TERCEIRA - PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$

(........ .......................................), conforme abaixo especificado:
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, fiete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do(a) Secretâria de Educação - FUNDEB, na classificação abaixo:
0802.12.361 .0231.1.012 - Construção, Reforma e Ampliação de Unidades Escolares - Ensino Fundamental,
no(s) elemento(s) de despesa(s): 44905100 - Obras e Instalações, nas Fontes de recursos: 1.542.0000.00
Transferências do FLINDEB 30oÁ - Complementâção da União - VAAT; 1.541.0000.00 Transferências do
FT NDEB 300Á - Complementação da União - VAAF; 1.543.0000.00 Transferências do FUNDEB 30% -

1.0 Serviço
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Complementação da União - VAAR; 1.540.0000.00 Transferências do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos - 30ol0.

s. cLÁusIlLA QUTNTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de

Referência,/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica no --.

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratâdos são fixos e irreajusúveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado.
6.2. Após o interregno de um ano, a pedido do contratado, os pregos iniciais serão reajustados,

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes âo primeiro. o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) pam reajustamento veúa(m) a ser eúinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sen(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanesc€nte, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste serâ rcalizado por apostilamento.

7. cLÁusuLA 5f1n6a - çapa]\IrrA DE ExECUÇÃo
7.1. Não haveú exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência,/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica no

de Contratação Direta no ...........

§
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9. CLAÚSULA NONA - FISCALTZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso

10. CLÁUSULA DÉCna,c. _ onRIGAÇÕEs DA CONTRATAITE E DA CONTRATADA
10.1. São obrigações da Contratante:

l0.l .1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua execuçâo;
10.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios

estabelecidos neste Projeto Básico;
10.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com

a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;
10.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza na execução e

correção das falhas eventualmente detectadas;
10. i .5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais

cabíveis;
10. I .6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos

preestabelecidos em Contrato;
10.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a

prestação dos serviços;
10.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser

solicitados pelo representante da CONTRATADA;
10.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários

para cumprimento do objeto do Contrato;
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l0.l . 10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de execução
dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer naturezâ;

10.1.1 1. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condições estabelecidas
neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta regularização;

10.1 .12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a
execução dos serviços;

l0.l .13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas fâturas decorrentes.
l0.l .2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Projeto Básico, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10.2. São obrigações da Contratada:
10.2.1 . A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Projeto Básico e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

10.2.2. lndicar formalmente preposto apto a representií-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do contrato;

10.2.3. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato,
inerentes à execução do objeto contratual;

10.2.4. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE,
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontâmente às reclamações formuladas;

10.2.5. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços objeto do
Contrato;

10.2.6. Reparar quaisquer danos dhetâmente causados à CONTRATANTE ou a terceiros
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação
contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da
execução dos serviços pela CONTRATANTE;

10.2.7. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fomecimento, total ou parcialmente, em
qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária;

10.2.8. Manter durante toda a vigência do contrâto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no aviso de dispensa eletrônica de
Iicitação;

10.2.9. Providenciar que seus contratados portem documento de identificação quando da
execução do objeto à CONTRATANTE;

10.2.10. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas,
em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica;

10.2.11. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos
artefâtos e produtos produzidos ao longo do contrâto, incluindo relatórios e documentação técnica à
Administração;

10.2.12. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE,
julgados necessários à boa gestão do contrato;

10.2.13- Cumprir com os prazos, disposições e especificações estabelecidas neste Projeto
Básico:

10.2.14. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de
situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do Contrato, por razões
alheias ao controle da CONTRATADA;

10.2.15. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que
temporariamente. a execução dos serviços;

10.2.16. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade, de
forma a não serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE;

10.2.17. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização
do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos serviços;

f
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10.2.18. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obt
?}1

função da execugão dos serviços;
10.2.19. Submeter seus empregados, durante o tempo de peÍÍnanência nas dependências da

CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por este instituído, mantendo-os
devidamente identifi cados;

10.2.20. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de
transferir responsabilidade a outrem;

10.2.21. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma
vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregaticio com a CONTRATANTE;

10.2.22. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas
na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências
da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

10.2.23. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos sem prévia
autorização da CONTRATANTE;

10.2.24. Fomecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a prestação dos
serviços;

10.2.25. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus empregados,
quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;

10.2.26. AdotaÍ práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, quando
couber. nos termos das legislações em vigor:

10.2.27. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia
âutorização da CONTRATANTE.

11. cLÁusuLA DÉcnn^r, pnnrruRÂ - SANÇÔES ADMTMSTRATTVAS
I 1 .1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n' 14.133, de 2021, a Contratada

que:
I I .l .l . der causa à inexecução parcial do contrato;
I1.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
I 1.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
1 1.1.4. deixar de entregar a documentâção exigida para o certame;
11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidâmente

justificado;
1 1.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar â documentação exigida para a contratação.

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
I 1.1 .7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa eletrônica

de licitação sem motivo justificado;
ll.l.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a execução do contrâto;
I 1.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato fraudulento na execução

do contrato;
11.1.10. compoÍar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
I 1.1.1 l. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa eletrônica de

Iicitação;
I l.l.l2. praticar ato lesivo prev isto no art. 5'da Lei n' 12.846. de lo de asosto de 2013.

I1.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita. sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, à seguintes sanções:

i 1.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratantei

I 1.2.2. Multa de 0,33% (hinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execuçào
dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%o (nove
vírgula nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso;

"t ,,o
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11.2.3. Multa de 0,66%o (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de
execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30
(trinta) dias;

I I .2.4. Multa de 50% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/notâ de empenho, por
descumprimento do prazo de entregâ, sem prejuízo de demais sanções;

I 1 .2.5. Multa de l5Yo (quirze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatrário
em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou entrega da garantia contratual, dentro do
prazo estabelecido pela administração, recusa parcial ou total na entrega do mâterial, recusa na conclusão
do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empeúo, calculado sobre â parte inadimplente; e

',|1.2.6.20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela inexecução
total do contrato.

t 1.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n' 14.133, de 2021, as
empresas e os profissionais que:

I 1.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

I I .3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
I 1.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em viÍude

de atos ilícitos praticados.
1 1.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-â em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na
Lei n' 14.133, de 2021, e subsidiariamente aLei n" 9.784, de 1999.

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

1 1.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fomecedores.

12. CLÁUSULA DÉCNvTa STCUNIA - DA GARÂNTIÂ CONTRATUAL
12.1. Deverá ser prestâdâ garantia contratual, em até 10 (dez) dias corridos após a assinatura do termo
contratual, no valor de 5oZ (cinco por cento) do valor total do contrato, que será prestada mediante depósito
no Tesouro Municipal, com memorando a ser retirado na unidade contratante para este fim.
12.2. A garantia contratual poderá ser prestada nas modalidades previstas no artigo 96, § I ". da Lei Federal
n' 14.133121.
12.3. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência prorrogadq a contratada
será convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, de forma a que corresponda
sempre a mesma percentagem estabelecida.
12.4. O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da penalidade.
12.5. A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazer débitos deconentes da
execução do contrato e/ou de multas aplicadas à empresâ contratâda.
12.6. A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de Recebimento Definitivo dos
serviços, mediante requerimento da Contratadq que deverá vir acompaúado de comprovação,
contemporânea, da inexistência de ações distribuídas nâ Justiçâ do Trabalho que possam implicar na
responsabilidade subsidiária do ente público, condicionante de sua liberação.
12.7 . A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, respeitadas as modalidades
referidas no item 12.2.

104 da Lei 14.133, de

FL r,ro

$1

uà

021

ia 6entil Cardoso, 20 - Centro,63.700-m0

13. cLÁusuLA DÉcrul rrncuRÂ - ExTrNÇÃo
13. l. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106 e 137, combinado

com o art. 138 e 139 da Lei n' 14.13312021.
13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos previstas no art.
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13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
o cí§o:

13.4.l. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.4.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;
13.4.3. Indenizações e multas.

14. cLÁusuLA DÉcru,l, quanu - VEDAÇ0ES
14.1. E vedado à CONTRATADA interromper os serviços sob alegação de inadimplemento por

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

I 5. CLÁUSTJLA DÉCIMÂ QUINTA _ ALTERAÇOES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 dal-,ei n' 14.133, de

2021.
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25Yo (vnte e cinco por cento) do valor inicial
atuafizado do contrato, nos termos do art. 125 ü Lei n" 14.133, de 2021.

I 5.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratântes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei
n" 14 .133 , de 2021 .

16. CLÀUSI-ILA DECIMA SEXTA - DOS CASOS ON1trSSOS.
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contrâtos administrativos e nornas e
princípios gerais dos contratos.

17. cLÁusuLA DÉcma sÉrru,l, - puBlrcAÇÃo
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na

Imprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no pràzo
previsto no art. 94 Lei n" 14.\33, de202l.

18. cLÁusuLA DÉcrM.l, orr.q,va - FoRo
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Crateús para dirimir os titígios que decorrerem da execuçào

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 151, da Lei n"
14.133/202t.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

CRATEÚS/CE, .......... de.......................................... de 20.....

TESTXMTJNIIAS:
l.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ^4F N" 07.982.036/0001 -67

PATRICTANA MESQUITA BRAGA
Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADO
CPF/CNPJ N" XXXXXXXXXX
ponsável legal da CONTRATADA
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